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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da Secretaria de Estado da 

Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, doravante denominada SEAG, 

realizará licitação, na modalidade "Pregão Eletrônico", sob o critério “menor preço por 

lote”, por meio do site www.gov.br/compras, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DE 75CV, conforme Processo nº 2023-Q5RB6 

- ID CIDADES/TCE-ES Nº 2023.500E0600012.02.0062, devidamente aprovado pela 

autoridade competente. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria - SEAG nº 066-S publicada em 09/08/2022, nos termos da Lei 

10.520/2002, e subsidiariamente da Lei 8.666/1993, do Decreto Federal 10.024/2019 e 

do Decreto Estadual 2.458-R/2010, bem como da Portaria SEGER/PGE/SECONT Nº 

049-R/2010, e demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente 

Edital. 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio 
da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. 

1.2- O Pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio do Sistema de Compras 
do Governo Federal – ComprasGov, disponível no endereço 
www.gov.br/compras, na forma do art. 5º do Decreto Federal 10.024/2019, 
conforme indicado abaixo: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 12 horas do dia 11/10/2023. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 9:30 horas do dia 25/10/2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 10:00 horas do dia 25/10/2023. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ÀS 10:00 horas do dia 25/10/2023. 

1.3 - Realizado o procedimento pelo sistema COMPRASNET, o órgão ou entidade 
licitante observará as recomendações dispostas no Decreto Federal 10.024/2019 e 
no Informativo 001/2020 da GELIC/SUBAD/SEGER. 

1.4  - Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
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Anexo II – Modelos do Edital 

Anexo III – Exigências de Habilitação 

Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O objeto deste Pregão é o Registro de Preços para aquisição de REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DE 75CV, para 
posterior fornecimento, conforme especificações do Anexo I do presente Edital. 

2.2 - O recebimento do objeto se fará na forma estabelecida no Anexo I do 
presente Edital e no instrumento contratual. 

3 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 - A SEAG, será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do 
presente sistema de registro de preços. 

3.2 - Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente sistema 
de registro de preços, durante a sua vigência, desde que autorizado pelo órgão 
gerenciador e mediante aceitação de fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, tudo em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 
17 do Decreto Estadual 1.790/2007. 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

4.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, 
contado do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua 
prorrogação. 

4.2 - O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços 
apresentará como termo inicial o recebimento do contrato de fornecimento e como 
termo final o recebimento definitivo dos produtos pela Administração, observados  

os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo 
mínimo de garantia e validade dos produtos adquiridos. 

5 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

5.1 - A estimativa de consumo mínimo e máximo obedecerá ao disposto no Anexo 
I. 
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5.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica 
ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas 
dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
que participarem ou aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da 
contratação. 

7 - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data limite para o acolhimento das mesmas, conforme indicado neste 
edital. 

8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

8.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário fixados para início 
da disputa. 

9 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

10 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

10.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, conforme disposto no art. 19 do Decreto Federal 10.024/2019 e art. 9º da 
IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

10.2 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

10.3 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados 
que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
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10.3.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

10.3.1.1 Estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, III, da Lei 
8.666/1993, ou no art. 7º da lei 10.520/2002, observada a extensão dos efeitos 
atribuídos pelo ente ou órgão sancionador, se diverso do Espírito Santo. 

10.3.1.1.1 Estejam cumprindo a penalidade prevista no art. 87, IV, da Lei 
8.666/1993, ainda que impostas por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

10.3.2 - estejam cumprindo penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, desde 
que a decisão proferida pelo ente sancionador amplie, expressamente, os seus 
efeitos aos demais órgãos da Administração Pública Nacional. 

10.3.3 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

10.3.3.1 - Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença 
homologatória do plano de recuperação judicial; 

10.3.4 - não cumpram o disposto no art. 9º da Lei 8.666/1993 e alterações. 

11 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

11.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

11.1.1 - coordenar o processo licitatório; 

11.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pelo setor responsável pela sua elaboração; 

11.1.3 - conduzir a sessão pública na internet; 

11.1.4 - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 

11.1.5 - dirigir a etapa de lances; 

11.1.6 - verificar e julgar as condições de habilitação; 

11.1.7 - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
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11.1.8 - registrar os preços ofertados na Ata de Registro de Preços, desde que 
compatíveis com as condições estabelecidas neste edital; 

11.1.9 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

11.1.10 - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e 
propor a homologação. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 

12.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

12.1.1 - credenciar-se, previamente, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 

12.1.2 - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via 
internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos, bem como os documentos 
de habilitação que não estejam abrangidos no SICAF 

12.1.3 - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

12.1.4 - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, bem como manter endereço atualizado de correio eletrônico, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 

12.1.5 - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 

12.1.6 - utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para 
participar do pregão na forma eletrônica; 

12.1.7 - solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de 
acesso por interesse próprio; 

12.1.8 - submeter-se às exigências do Decreto Estadual 2.458/2010, do Decreto 
Estadual 2.849-R/2011, da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993, 
assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes 
neste instrumento convocatório. 
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13 - DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA 

13.1 - Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
– Brasil. 

13.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

13.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

13.4 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

13.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

13.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

14 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão. 

14.2 - A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do 
sistema, podendo ser anexados documentos digitalizados em formato “pdf”, ou 
protocolizada no órgão realizador do certame, de 9 às 18 horas, somente sendo 
aceitas impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 

14.3 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 
edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

14.4 - Caso o pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato 
convocatório, deverá encaminhar o processo para a autoridade competente – 
ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a 
decisão do pregoeiro. 
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14.5 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame 

14.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado neste edital, devendo o pregoeiro prestar o esclarecimento no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

14.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

15 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

15.1 - Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e com o preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

15.1.1 - O licitante vencedor deverá indicar a marca e o modelo do produto 
oferecido, podendo anexar ficha ou catálogo dos produtos.  

15.1.2 - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente 
incidirá durante a execução do contrato. 

15.1.3 - O licitante que de alguma forma se identificar será imediatamente 
desclassificado 

15.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 

15.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico: 

    15.3.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 

    15.3.2 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

    15.3.3 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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15.4 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

15.5 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009. 

15.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem 
prejuízo de qualquer sanção criminal cabível. 

15.7 - Por ser admissível no sistema compras.gov.br os licitantes poderão 
encaminhar, concomitantemente ao envio da proposta nos termos do item 15.1, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, sem prejuízo do prazo fixado no presente edital, item 16, para sua 
apresentação. 

15.8 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes do sistema. 

15.9 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

15.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

15.11 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

16.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por lote. 

16.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 

16.3 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

16.4 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 
estarão disponíveis na internet, no seguinte sítio eletrônico: www.gov.br/compras - 
Código UASG: 925734. 
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16.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes, que será ativado a critério do pregoeiro. 

16.6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

16.7 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço 
global, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

16.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem Reais). 

16.9 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

16.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

16.11 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

16.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

16.13 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

16.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

16.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

16.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

16.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

16.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
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admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

16.19 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

16.20 - Encerrada a etapa de lances, em relação aos itens não exclusivos para 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para fins de aplicação do disposto nos artigos 44 e 45 da LC 
123/2006. 

16.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

16.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

16.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

16.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

16.26 - Após o encerramento da etapa aleatória de lances da sessão pública, o 
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital. 

16.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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16.28 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

16.29 - Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

17 - DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 

17.1 - Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao estimado, a sua exequibilidade e adequação do objeto e, então, 
solicitará a apresentação da Proposta Comercial adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada e seus anexos (Anexo II.A) e dos 
Documentos de Habilitação (Anexo III) eventualmente não contemplados e 
contemplados no SICAF ou não enviados junto com a proposta inicial. 

17.2 - A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada no prazo referido 
no item 17.7 em conformidade com o modelo contido no Anexo II, acompanhada de 
todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, sem 
prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

17.3 - Digitá-la, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar 
dúvidas, reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e 
critérios deste Edital; 

17.4 - Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

17.5 - A habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação técnica e econômico-financeira. 

17.6 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada, nos termos do item 14.5 do Edital, ou na fase de 
habilitação. 

17.7 - A Proposta Comercial e seus anexos e os Documentos de Habilitação 
eventualmente não contemplados e contemplados no SICAF ou não enviados junto 
com a proposta inicial deverão ser apresentados, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
posterior à convocação feita pelo Pregoeiro no sistema eletrônico email 
cpl.rp@seages.gov.br ou pela plataforma acessocidadao.es.gov.br – EDOC-s  
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17.8 - O Pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar a apresentação na 
forma original ou por cópia dos documentos enviados pelo sistema eletrônico, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil posterior à convocação 
feita no sistema eletrônico e por e-mail. 

17.9 - Quando enviados por correio, deverá ser utilizado o SEDEX, com 
REGISTRO e, se solicitado, deverá o licitante fornecer o código para rastreamento, 
sendo que exclusivamente se atendidas estas condições o prazo de entrega será 
considerado atendido na data de postagem dos documentos. 

17.10 - No caso de contratação em que se exija a apresentação de planilhas de 
composição de preços, o Pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar que 
sejam encaminhadas também por e-mail, em arquivo em formato editável, no 
mesmo prazo fixado para a Proposta Comercial, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 

17.11 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o 
pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES 

(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSanciona

dosPageList.jsp?opcao=todos). 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

17.12 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 
8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

17.13 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 
contratação, o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de condição 
de participação.  

17.14 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos 
de habilitação serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante 
classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

17.15 - Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será 
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá apresentar 
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toda a documentação exigida para efeito de tal comprovação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, observadas as regras do Anexo III. 

17.16 - O motivo da irregularidade fiscal e trabalhista pendente, quando for o caso, 
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário 
para comprovar a regularização. 

17.17 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 
de habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 
exigências do edital. 

17.18 - Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre 
como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

18 - DOS RECURSOS E DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1 - No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, o Pregoeiro deverá 
comunicar aos licitantes, por meio do sistema no qual a licitação foi realizada e por 
e-mail, data e hora em que declarará o vencedor do certame. 

18.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para 
apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do item anterior, importará na decadência desse direito, 
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

18.4 - Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela 
efetuada via eletrônica – internet -, no período máximo de 30 (trinta) minutos após 
o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o 
resultado da classificação; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara 
do fato que motivou a licitante a recorrer. 

18.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

18.6 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

18.7 - Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 
registrados em campo próprio e anexados documentos digitalizados em formato 
“pdf”. Somente serão aceitas razões assinadas pelos recorrentes.  

18.8 - Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados 
em ata.   

18.9 - A minuta da ata da sessão pública será disponibilizada na internet para 
acesso livre, imediatamente após o seu encerramento. A versão definitiva da ata 
será disponibilizada após a adjudicação do certame. 

19 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA 

19.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19.2 - Após a homologação referida no item anterior, o licitante vencedor de cada 
lote será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. 

19.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo 
licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520/2002, o licitante ou 
adjudicatário que: 

20.1.1 - Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

20.1.2 - Não retirar o instrumento que substitui o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos; 

20.1.4 - Apresentar documento falso; 

20.1.5 - Ensejar o retardamento da licitação; 

20.1.6 - Não mantiver a proposta; 
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20.1.7 - Cometer fraude fiscal; ou 

20.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo. 

20.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados 
nos arts. 90 a 97 da Lei 8.666/1993 e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração 
falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como 
ME/EPP. 

20.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às 
seguintes sanções: 

20.3.1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para os lotes em 
que participou o licitante; 

20.3.2 - Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública 
Estadual e Descredenciamento no CRC/ES pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

20.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

20.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se além da disciplina legal o disposto no termo de contrato ou no termo 
de referência quanto ao procedimento e outras condições.  

20.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão 
previstas no termo de contrato ou no termo de referência. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: 

Lote Único: R$18.414.200,00 (Dezoito milhões e quatrocentos e quatorze mil e 
duzentos Reais).  

21.2 - O preço unitário admitido para o presente processo licitatório é de: 

Lote Único: R$187.900,00 (Cento e oitenta e sete mil e novecentos Reais). 

21.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de 
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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21.4 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma 
absolutamente independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a 
formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os meios 
necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

21.5 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital. 

21.6 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

21.7 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em 
documento apresentado por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, 
inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma. 

21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta. 

21.9 - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado do pregoeiro. 

21.10 - Em se tratando de licitação cujo objeto esteja agrupado em lotes, é possível 
e lícita a adjudicação e homologação da licitação, por lote, ainda que o sistema 
eletrônico adotado pela Administração Pública Estadual não esteja adequado para 
tanto, devendo constar despacho fundamentado no respectivo processo 
administrativo, atestada a inexistência de recurso pendente de apreciação. 

21.10.1 - Adjudicado o objeto e homologado o certame por lote, o Pregoeiro deverá 
providenciar a publicação do resultado da licitação quanto ao respectivo lote e, no 
momento oportuno, atualizar as informações no sistema eletrônico. 

21.11 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

21.12 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.  

21.13 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

21.14 - A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
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21.15 - Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir o 
licitante ou o adjudicatário do certame, por despacho motivado, se, após a fase de 
habilitação, tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 
julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou 
financeira.  

21.16 - a autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 
somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.17 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do ajuste. 

21.18 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

Vitória, 09/10/2023. 
 
 

Ingrid Fachetti Brenner de Sá 
 

Pregoeira da Comissão de Registro de Preços/SEAG 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

1.1-Título: Registro de Preços de “trator agrícola”. 

1.2- Vigência:12 (doze) meses. 

1.3- Unidade administrativa responsável pela elaboração e coordenação geral do 

projeto: Comissão para padronização das especificações técnicas, elaboração de 

termos de referência e demais questões técnicas relativas à aquisição de 

equipamentos e implementos agrícolas - Portaria SEAG nº 022 – S, de 07 de abril de 

2017 e Gabinete do Secretário. 

1.4 - Responsável pela elaboração do Termo de Referência:Comissão para 

padronização das especificações técnicas, elaboração de termos de referência e 

demais questões técnicas relativas à aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas - Portaria SEAG nº 022 – S, de 07 de abril de 2017. 

1.5 - Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, através do Sistema de Registro de 

Preços - SRP. 

2 – CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca do Espírito 
Santo – SEAG, ao longo dos anos, vem atuando no fortalecimento da agricultura 
capixaba, sobretudo na agricultura familiar, representada por aproximadamente 80% 
dos imóveis rurais do Estado. Esse fortalecimento se dá através de programas 
governamentais, que contemplam a destinação de máquinas, equipamentos e veículos 
à Prefeituras Municipais e Associações/Cooperativas representativas, objetivando 
auxiliar na logística de insumos e produtos, atividades de assistência técnica e 
extensão rural – ATER, produção e beneficiamento de produtos agrícolas, atenuação 
dos efeitos da seca, como também através do Fundo Social de Apoio à Agricultura 
Familiar – FUNSAF.  

No presente Termo de Referência, tem-se como objetivo trazes as especificações 
técnicas e condições a fim de subsidiar processo licitatório para eventual aquisição de 
“tratores agrícolas”. Trata-se de um equipamento que, associado a implementos 
agrícolas, é utilizado na execução de diferentes serviços no meio rural capixaba, 
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sobretudo os relacionados ao manejo de solo, tratos culturais de culturas agrícolas, 
além de transporte de insumos e produtos. 

Para essa licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços - SRP, cuja ata 
resultante terá validade de 12 (doze) meses.A utilização de Sistema de Registros de 
Preços se justifica pelos termos do Decreto n.º 1.790- R, de 24 de janeiro de 2007, que 
assim se expressa: 

Artigo 4º. Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços nas 
seguintes hipóteses: 

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para 
desempenho de suas atribuições; 

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programas de governo; 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Outro ponto que justifica a realização da aquisição por meio de SRP se fundamenta no 
fato de que compras realizadas por este instrumento podem ser financeiramente mais 
vantajosas, pois se tem um ganho em escala, uma vez que o SRP agrupa a demanda 
de vários órgãos e/ou entidades num só processo de compra.  Isto, além de viabilizar 
possíveis preços finais de compra mais baixos, evita que vários processos licitatórios 
sejam criados pelos órgãos e/ou entidades, reduzindo custos e despesas 
administrativas, trâmites processuais, dentre outros. 

Os quantitativosprevistos nesse Termo de Referência levaram em consideração os 
seguintes aspectos: aquisições realizadas pela SEAG nos últimos anos; solicitações 
apresentadas à SEAG e que já se encontram em tramitação; possíveis Emendas 
Estaduais e Federais a serem apresentadas e operacionalizadas pela SEAG, além de 
programas e projetos a serem desenvolvidos pela Secretaria. 

 

3– DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

LOTE ÚNICO 
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OBJETOE CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Trator agrícola: novo; 0 km; sobre rodas e com 
pneus novos;ano/modelo atual; tração 4x4; motor a 
diesel;potência mínima de 75 cv; com tomada de 
força independente; direção 
hidráulica/hidrostática;levante hidráulico de 03 (três) 
pontos;lastros metálicos removíveis dianteiros e 
traseiros,em número suficiente considerando a carga 
do trator nas rodas dianteiras e traseiras e em 
função das diferentes condições de trabalho, como 
velocidade de deslocamento, tipo de acoplamento 
dos implementos (barra de tração; semi-montado ou 
montado), entre outros parâmetros indicados pela 
montadora; plaqueta metálica fixada no trator com a 
identificação do número de série/chassi;com farol, 
capota e cinto de segurança. 

01 98 

 

A previsão de lote único está em função de se tratar de apenas um objeto, qual seja, o 
trator agrícola. 

4 – ESTIMATIVA DE CUSTO 

LOTE ÚNICO 

OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Trator agrícola 
R$ 187.900,00 
(ARP SEAG nº 

84/2022) 
R$ 18.414.200,00 

 

5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, produto igual ou semelhante 
ao indicado neste Termo de Referência. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em 
papel timbrado da empresa ou órgão comprador. 
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6 – DEFINIÇÃO DE MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

Inicialmente, destaca-se que o transporte dos tratores até o local definido no Contrato 
de Fornecimento deve ocorrer de forma a evitar danos mecânicos e avarias diversas. 

No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que ocorra em no máximo de 60 
(sessenta) dias corridos após a emissão pela SEAG do Contrato de Fornecimento. A 
entrega poderá ser exigida para qualquer Município do Estado do Espírito Santo e na 
quantidade prevista no referenciado Contrato de Fornecimento, sendo que os custos 
logísticos ocorrerão por conta do vencedor do certame. Após a emissão do Contrato de 
Fornecimento, o contratado deverá entrar em contato com o Setor de Patrimônio da 
SEAG, pelo telefone (27) 3636-3654, para solicitar autorização e agendar a respectiva 
data do fornecimento.  

Na hipótese de Entidade classificada pela SEAG no Programa Fundo Social de Apoio a 
Agricultura Familiar – FUNSAF (Lei Estadual nº 10.297/2014), fica o Fornecedor 
obrigado a atender diretamente a referida Entidade nas mesmas condições do presente 
instrumento, quando devidamente oficiado pela SEAG. 

O trator agrícola deve ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da entrega, e também Assistência Técnica gratuita, durante o período de 
garantia, para o local definido no Contrato de Fornecimento. 

O vencedor do certame licitatório deverá apresentar lista com a(s) autorizada(s) 
credenciada(s). Além disso, o atendimento às manutenções solicitadas pelo 
contratante/beneficiário deve ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias corridos. 

Não será admitida a entrega do trator pela Contratada sem que esta esteja de posse do 
Contrato de Fornecimento ou outro instrumento similar, e devidamente acompanhado 
dos documentos fiscais (Nota Fiscal/Fatura). 

7 – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Os locais de entrega estarão definidos no Contrato de Fornecimento a ser emitido pela 
SEAG. O prazo máximo admitido para a entrega dos tratores é de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da emissão do Contrato de Fornecimento pela SEAG, 
conforme previsto no Item 6 desse Termo de Referência. 

8 – PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 

O prazo da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

9 – ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor responsável pelo 
recebimento dos tratores, por meio de termo circunstanciado que comprove a sua 
adequabilidade a esse Termo de Referência e pelo ateste provisório e/ou definitivo, a 
ser emitido em até 10 (dez) dias consecutivos da data do recebimento. 
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O servidor designado poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas na entrega do objeto ou, até mesmo, a substituição por novo, que 
deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados a partir do 
recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 
446 do Código Civil de 2002. 

.10 – DEVERES DAS PARTES 

10.1 - Compete à Contratada: 

a) entregar dos tratores de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da SEAG; 

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 

8.666/93 e alterações; 

d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia. 

10.2 - Compete à Contratante: 

a) efetuar o pagamento após a entrega dos tratores, em caso de aceitabilidade; 

b) definir os locais para entrega; 

c) designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega dos tratores. 

11 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

A SEAG irá indicar os responsáveis pela fiscalização e gestão do acompanhamento do 
contrato, conforme disposto no Item 9 deste Termo de Referência. Será realizado, 
também pela SEAG, o acompanhamento do uso dostratoresdurante sua garantia 
prevista neste Termo de Referência, objetivando avaliar seu desempenho e a 
qualidade do serviço prestado pelo fornecedor no que se refere aos prazos de entrega 
e velocidade de atendimento das possíveis inconformidades constatadas. 

12 – SANÇÕES 

De acordo com o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente Lei 8.666/93. 

 

. 
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13-DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

13.1-A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do 
certame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada no anexo I do 
edital. 

13.2-A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do 
certame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada no anexo I do 
edital. 

13.3-O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade máxima estimada de fornecimento estabelecida neste edital. 

13.4-A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 
participado do certame dependerá, além de autorização do órgão gerenciador, da 
observância dos limites previstos na legislação vigente e da aceitação de fornecimento 
pelo particular, do cumprimento dos seguintes critérios: 

(a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame não serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 3;  

(b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação 
de suas respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no 
item 3;  

(c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame, na hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, 
o que será aferido pelo órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada. 

 

14-DA QUANTIDADE MÍNIMA DE ITENS A SEREM COTADOS 

 14.1-Não será admitida cotação inferior à quantidade máxima prevista. 
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OBS.: O licitante ganhador deverá apresentar uma declaração societária junto à 

documentação do anexo III. Modelo abaixo: 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa -----------------------------------, CNPJ Nº ------- 

----------------------- -----, com sede na (Rua / Av.) --------b------------------------------------, na 

Cidade ----------------------------------, neste ato representada pelo(a) (cargo/função) -------- 

---------------, Nome----------------, qualificação ----------- -------------------------------, residente 

e domiciliado(a) na (Rua / Av.) -------------------------------------------, na Cidade de ------------ 

-------------, vencedora na modalidade de licitação ----------------------- n° --------------- /201_ 

, para a execução de (informar apenas o objeto a ser adquirido da referida empresa) --- 

-------------- ----------------------------------------------------------------------------, meta(s) 

prevista(s) no Plano de Trabalho vinculado ao (Contrato de Repasse / Termo de 

Compromisso) n _______________________, não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 12.708/2012. 
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ANEXO II – MODELOS DO EDITAL  

ANEXO II.A – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

___ de _________ de _____. 

 

PREGÃO Nº ___/_____ 

 

Empresa: (________Nome da Empresa_____________) 

 

À (Nome do Órgão) 

 

Prezados Senhores, 

 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e 
do preço global. 

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação (conforme Anexo III do Edital). 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data limite para o acolhimento da mesma. 

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total 
contraprestação pelo fornecimento dos itens. 

Atenciosamente, 

____________________________ 
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Identificação e assinatura 

 

ANEXO II.B – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

NOME: 

 

NÚMERO DE IDENTIDADE: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

 

CPF: 

 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

 

Vitória, ____ de __________ de ______. 

 

_______________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO III – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

1 - DA HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por servidor da unidade que 
realizará o Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos 
“protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
requeridos neste edital. 

Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 
empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 

2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

2.1.2 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

2.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
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3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social. 

3.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a 
empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste 
Estado). 

3.1.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 
licitante. 

3.1.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS. 

3.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa. 

3.1.6.1 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, 
os documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados 
pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 
apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

3.1.6.2 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista para fins de habilitação, deverão observar as 
seguintes regras: 

3.1.6.2.1 A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

3.1.6.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

3.1.6.2.3 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 
Administração Pública, ser prorrogado por igual período; 

3.1.6.2.4 Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 
certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá 
apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou 
suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 
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151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do 
pedido de certidão; 

3.1.6.2.5 Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 
10 (dez) dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o 
parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

3.1.6.2.6 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 
Administração Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se 
demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 
certidão; 

3.1.6.2.7 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 
elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, produto igual ou 
semelhante ao indicado no Anexo I do edital. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em 
papel timbrado da empresa ou órgão comprador. 

5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 
instrumento.  

5.2 No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 
90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  

5.3 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 
homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais 
requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

6 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

6.1 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na 
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Lei Complementar nº. 123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão 
apresentar ainda os seguintes documentos. 

6.2 Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela 
Lei Complementar 123/2006: 

6.2.1Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da 
Fazenda, 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/
ConsultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx) ou do site do SINTEGRA 
(http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção 
pelo Simples. 

6.2.2Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 
123/2006. 

6.3 Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

6.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II do Art. 3º da LC 123/06; 

6.3.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o 
Balanço e a DRE; 

6.3.3 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

6.3.4 Cópia do contrato social e suas alterações; e 

6.3.5 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º 
da LC 123/06. 

6.4 Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados 
na habilitação tendo em vista o art.3º do Decreto Estadual nº 4.937–
R/2021, ainda que as microempresas, e pequenas empresas ou 
equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação 
possuam habilitação parcial no CRC/ES. 

6.5 O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Estado do Espírito Santo, e será 
descredenciado do CRC/ES, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas fixadas neste edital e das demais cominações legais, incluindo a 
sanção penal prevista no art. 93 da Lei 8.666/1993, quando for o caso. 
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6.6 Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro 
obrigatório na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do 
contrato social e suas alterações, desde que seja apresentada a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo 
não superior a 15 dias da data marcada para a abertura das propostas.  

6.7 A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante 
pelo Simples Nacional que porventura venha a ser contratada deverá atender 
ao que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e § 1º e 31, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita 
Federal, sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob 
pena de aplicação das sanções contratuais previstas e retenção na fonte de 
tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor. 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP nº ___/_____ 
Pregão nº ___/_____ 
Processo nº ____________ 

 

Pelo presente instrumento, O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da 
________(nome do órgão)_________, órgão da Administração Direta do Poder 
Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o no ________________, com sede na _________ 
(endereço completo) _________, representada legalmente pelo seu  (Secretário / 
Dirigente do órgão ) ________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)_________, 
CPF/MF no ________________, residente e domiciliado ________(endereço 
completo)________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. ............, RESOLVE registrar os 
preços das empresas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei10.520/2002, pelo 
Decreto Estadual 2.458-R/2010, pelo Decreto Estadual1.790-R/2007, pela Lei 
8.666/1993 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

1 - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados 
no Anexo I do Edital. 

1.2 Integram esta Ata, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

a)Anexo A – Especificação dos preços; 

b)Anexo B – Minuta do Contrato de Fornecimento; 

c)O Edital e todos os seus Anexos; 

d)A Proposta Comercial da Contratada. 

2 DO PREÇO 
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2.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo desta 
Ata, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 
sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes à 
compra. 

2.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto no item 
3 deste instrumento. 

2.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou 
a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4- A SEAG será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do presente 
sistema de registro de preços 

3 DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.1.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.1.2 frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

3.1.3 convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 
negociação. 

3.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 
requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

3.2.2 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 
negociação. 

3.3 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
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3.4 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o 
critério de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.5 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a 
parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 
formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de 
seus encargos. 

3.5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 
obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma 
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles 
eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada 
a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que 
inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 
será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o 
prazo de um ano. 

3.5.3 Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 ausente a elevação de encargos alegada pela parte 
interessada;  

3.5.3.2 o evento imputado como causa de desequilíbrio houver 
ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência da Ata; 

3.5.3.3 ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a 
majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

3.5.3.4 a parte interessada houver incorrido em culpa pela 
majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.6 Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 
precedida de análise pela Secretaria de Estado de Controle e Transparência e 
Procuradoria Geral do Estado, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

4 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou 
quando o fornecedor: 
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4.1.1.1 não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

4.1.1.2 não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 

4.1.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se 
tornar este superior aos praticados no mercado; 

4.1.1.4 incorrer em inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços. 

4.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 
expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 
maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 
e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados 
a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade 
competente. 

4.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de 
sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida 
pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula décima 
primeira deste instrumento. 

4.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 
recebimento. 

4.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, 
a comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação. 

4.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a 
comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação 
e decisão da Administração. 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, até o décimo dia 
útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita 
pelo Contratante, vedada a antecipação. 
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5.2 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 
seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹𝑋
12 

100
𝑋
𝑁𝐷

360
 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 

5.3 O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

5.4 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.  

5.5 A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente, o estabelecido na Lei 
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971, na Instrução Normativa RFB nº 
1.234 (11/01/2012), bem como no Decreto Estadual 5.460-R, de 28/07/2023 (os 
quais versam sobre a obrigatoriedade de os órgãos públicos efetuarem a 
retenção de IR). 

5.5.1 Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 
fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do 
IR na Fonte em observância as regras de retenção do Imposto de Renda 
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. Havendo ausência de 
destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação de despesa ficará 
sobrestada até que o fornecedor de bens ou prestado de serviços providencie as 
medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus a contratante. 

5.6 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 
ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

6 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6.1 O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado 
do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

6.2 O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços 
apresentará como termo inicial o recebimento do contrato de fornecimento e como 
termo final o recebimento definitivo dos produtos pela Administração, observados os 
limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo mínimo de 
garantia e validade dos produtos adquiridos. 
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7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que 
participarem ou aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da 
contratação. 

8 DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER O CONTRATO DE FORNECIMENTO 

8.1 A emissão do Contrato de Fornecimento constitui o instrumento de formalização 
da aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa 
Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei 8.666/1993. 

8.2 Quando houver necessidade de aquisição dos produtos por algum dos órgãos 
participantes da Ata, o fornecedor será convocado para receber contrato de 
fornecimento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo 
fornecedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
ente promotor do certame. 

8.4 Se o fornecedor se recusar a receber o Contrato de fornecimento ou se não 
dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, 
poderá a ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes 
cadastrados que concordarem em fornecer os produtos ao preço e nas mesmas 
condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 

9 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 

9.1 A entrega do objeto do contrato dar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias após o início da vigência do Contrato. 

9.2 O A entrega poderá ser exigida para qualquer Município do Estado do Espírito 
Santo e na quantidade prevista no citado Contrato de Fornecimento, sendo que os 
custos logísticos ocorrerão por conta do vencedor do certame. Após a emissão do 
Contrato de Fornecimento, o contratado deverá entrar em contato com o Setor de 
Patrimônio da SEAG, pelo telefone (27) 3636-3654, para solicitar autorização e 
agendar a respectiva data do fornecimento.  

9.3 A Administração designará servidor (ou comissão de, no mínimo, três membros, 
na hipótese de compras de valor superior a R$ 80.000,00, conforme o art. 15, § 8º, da 
Lei 8.666/1993) para recebimento do objeto contratual da seguinte forma: 
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9.3.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta 
apresentada, atestado por escrito.  

9.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

9.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5 No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA 
será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a 
substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a 
entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a 
partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1 Os produtos objeto deste Registro de Preços terão garantia de, no mínimo, 12 
(doze) meses, contados a partir da data da entrega dos mesmos. 

11 DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 Compete à Contratada: 

a) entregar dos tratores de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da SEAG; 

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 

8.666/93 e alterações; 

d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia. 

. 
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e) Na hipótese de Organização classificada pela SEAG no Programa Fundo 

Social de     Apoio à Agricultura Familiar – FUNSAF (Lei Estadual nº 

10.297/2004), fica o fornecedor obrigado a atender diretamente a referida 

entidade nas mesmas condições previstas no presente instrumento, quando 

devidamente oficiado pela SEAG. 

11.2 - Compete à Contratante: 

a) efetuar o pagamento após a entrega dos tratores, em caso de aceitabilidade; 

b) definir o local para entrega; 

c) designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega dos tratores. 

11.3 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

11.3.1- Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-
se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 
relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 
pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 
2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

11.3.1.1-Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 
fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao 
longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e 
regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

11.3.1.2-Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 
nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.3.1.2.1- Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.3.1.2.2-Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e 

11.3.1.2.3-Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
requerimento do titular. 

11.3.2-Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo 
período necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente 
coletados e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o 
tratamento. 
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11.3.2.1- As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 
limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais 
subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em 
que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da 
legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos 
a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

11.3.2.2- A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 
13.709/2018.  

11.3.3- Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 
tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

 11.3.3.1-A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 
fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra 
quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de 
segurança.  

11.3.3.2- As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de 
segurança. 

11.3.4-Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais 
pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, 
por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada 
proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo 
cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) 
país(es) que for aplicável. 

11.3.5-Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, do Decreto Estadual nº 4922-R, 
de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a 
este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

11.3.5.1- Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 
CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes 
deste Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a 
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CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações 
por subcontratada.  

 11.3.5.2- A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, 
quando solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento 
do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e 
inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela 
indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

11.3.5.3- A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.3.5.4- Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 
pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou 
mesmo para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste 
Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata 
desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização 
pela integralidade dos danos causados.  

11.3.6- Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-
los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do 
cumprimento desta obrigação. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia 
de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo 
reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

12.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 
cronograma de execução do contrato; 

12.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no 
item 10.2 deste edital e na Lei 8.666/1993. 

12.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 
sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 
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b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Nacional, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

d) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas 
hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, na execução do contrato comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”. 

12.2.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não 
são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a 
multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

12.2.3 Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e 
“e”, a autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário de 
Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, a fim de que, se 
confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

12.2.4 Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam 
confirmadas pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 
SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua 
autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 
modalidades sancionatórias. 

12.2.5 Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas 
previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder 
com o registro da ocorrência no CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em 
campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, 
deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF e 
no CRC/ES. 
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12.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 
seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 
certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 
defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 
infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o 
prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observada a regra do art. 110 da Lei 8666/1993; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 
de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 
deverá ser exercido nos termos da Lei 8.666/1993; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

12.4 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

12.5 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

12.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 
diferença. 

12.7 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 
termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 
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13 - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

13.1 Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade 
fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

13.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

13.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

13.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 
fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 
prejuízos ao interesse público. 

13.5 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
CONTRATANTE informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado 
sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

14 DA RESCISÃO 

14.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, 
se for o caso. 

15 DOS ADITAMENTOS 

15.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na 
Lei8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

16 DOS RECURSOS 

16.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

17 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 A execução do contrato será acompanhada por servidor da SEAG, designado 
representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993, que deverá 
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atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

18 DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos 
legais. 

_________________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
_________________________________ 
FORNECEDOR 
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ANEXO “A” DA ARP 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ............., celebrada 
entre a (NOME DA SECRETARIA/ÓRGÃO/ENTIDADE) e a empresas cujos preços 
estão a seguir registrados por lote/item, em face à realização do  Pregão ................ . 

 

LOTE 1 - ................... 

 

ESPECIFICAÇÃO: 

FORNECEDOR QUANT. MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

XXXX   XXX  XXX  XXX   XXX 

 

    

LOTE 2 - ................... 

ESPECIFICAÇÃO: 

 

FORNECEDOR QUANT. MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

XXXX   XXX  XXX  XXX   XXX 
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1 -DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

1.1-A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do  
certame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada no anexo I do 
edital. 

1.2-A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes 
docertame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada no anexo I do 
edital. 

1.3-O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade máxima estimada de fornecimento estabelecida neste edital. 

1.4-A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 
participado do certame dependerá, além de autorização do órgão gerenciador, da 
observância dos limites previstos na legislação vigente e da aceitação de fornecimento 
pelo particular, do cumprimento dos seguintes critérios: 

(a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame não serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 3; 
(b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação 
de suas respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no 
item 3; 
 
(c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame, na hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, 
o que será aferido pelo órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada. 
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ANEXO “B” DA ARP – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Contrato nº ___/_____ 
Pregão nº ___/_____ 
Processo nº ____________ 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DO (NOME DO ÓRGÃO) E A 
EMPRESA ....................................... PARA A 
AQUISIÇÃO DE (DESCREVER O MATERIAL). 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da ________(nome do 
órgão)_________, adiante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração 
Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede 
na _________ (endereço completo) _________, representada legalmente pelo seu  
(Secretário / Dirigente do órgão ) ________(nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão)_________, CPF/MF no ________________, residente e domiciliado 
________(endereço completo)________, e a Empresa _____________________, 
doravante denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço 
completo)________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________ neste ato 
representada pelo ________(condição jurídica do representante)________ Sr. 
_________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)__________ ajustam o 
presente CONTRATO de compra e venda de (DESCREVER O MATERIAL), nos 
termos da Lei 8.666/1993, de acordo com os termos do processo acima mencionado, 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não 
transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 
CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Este Contrato tem por objeto a aquisição de (DESCREVER O MATERIAL), 
incluindo a prestação de serviços de assistência técnica gratuita durante o período 
de garantia, de acordo com o descrito no Anexo I do Edital. 
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1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

a) o Edital e todos os seus Anexos; 

b) a Proposta Comercial da Contratada. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ __________(valor por 
extenso), e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e 
indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra, instalações e 
quaisquer despesas inerentes à execução do objeto do contrato. 

2.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, até o décimo dia 
útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita 
pelo Contratante, vedada a antecipação. 

3.2 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 
seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹𝑋
12 

100
𝑋
𝑁𝐷

360
 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 

3.3 O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

3.4-Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.  

3.5-A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente, o estabelecido na Lei 
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971, na Instrução Normativa RFB nº 
1.234 (11/01/2012), bem como no Decreto Estadual 5.460-R, de 28/07/2023 (os 
quais versam sobre a obrigatoriedade de os órgãos públicos efetuarem a 
retenção de IR). 

3.5.1-Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 
fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do 
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IR na Fonte em observância as regras de retenção do Imposto de Renda 
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. Havendo ausência de 
destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação de despesa ficará 
sobrestada até que o fornecedor de bens ou prestado de serviços providencie as 
medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus a contratante 

3.6-Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 
ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

4 CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 O contrato terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento 
no Diário Oficial, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo 
finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a 
vigência dos créditos orçamentários. 

4.2 É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação 
de créditos orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

4.3 Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido, conforme estipulado no 
Anexo I deste Edital. 

5 CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 
correrão na atividade no __________________, Elemento Despesa no 
__________________, do orçamento do _______(sigla do Órgão)______ para o 
exercício de ________. 

6 CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 A entrega do objeto do contrato dar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias após o início da vigência do Contrato. 

6.2 Após a assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato com o 
Setor de Patrimônio da SEAG, pelo telefone 3636-3664, para solicitar autorização e 
agendar a respectiva data do fornecimento. 

6.3 A Administração designará servidor (ou comissão de, no mínimo, três membros, 
na hipótese de compras de valor superior a R$ 80.000,00, conforme o art. 15, § 8º, da 
Lei 8.666/1993) para recebimento do objeto contratual da seguinte forma: 
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6.3.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta 
apresentada, atestado por escrito.  

6.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5 No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA 
será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a 
substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a 
entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a 
partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1 O objeto deste Contrato terão garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da entrega dos mesmos. 

8 CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 Compete à Contratada: 

a) entregar os tratores de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da SEAG; 

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 

8.666/93 e alterações; 

d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia. 

e) Na hipótese de Organização classificada pela SEAG no Programa Fundo 

Social de Apoio à Agricultura Familiar – FUNSAF (Lei Estadual nº 

10.297/2004), fica o fornecedor obrigado a atender diretamente a referida 
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entidade nas mesmas condições previstas no presente instrumento, quando 

devidamente oficiado pela SEAG. 

 

8.2 Compete à Contratante: 

a) efetuar o pagamento após a entrega dos tratores, em caso de aceitabilidade; 

b) definir o local para entrega; 

c) designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega dos tratores. 

8.3 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

8.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-
se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 
relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 
pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 
2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

8.3.1.1 -Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 
fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá 
observar, ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as 
obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 
hipótese legal de tratamento. 

8.3.1.2 Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 
nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA 
deverá: 

8.3.1.2.1  Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

8.3.1.2.2 Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e 

8.3.1.2.3 Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
requerimento do titular. 

8.3.2 Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo 
período necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram 
originalmente coletados e em conformidade com as hipóteses legais que 
autorizam o tratamento. 
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8.3.2.1  As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 
limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais 
subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na 
medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento 
deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos 
esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 
confidencialidade.  

8.3.2.2  A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018.  

8.3.3 Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado 
atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de 
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e 
informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito.  

8.3.3.1  A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados 
pessoais, fornecendo informações suficientes para que a 
CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, 
dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos 
titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.  

8.3.3.2  As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de 
segurança. 

8.3.4 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais 
pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio 
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da 
observância da adequada proteção desses dados, cabendo à 
CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de 
proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

8.3.5 Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, do Decreto 
Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou 
regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 
acompanhamento. 
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8.3.5.1  Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 
CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações 
decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 
responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 
descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

8.3.5.2  A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, 
quando solicitado, toda informação necessária para demonstrar o 
cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização 
de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 
terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 
pessoais.  

8.3.5.3  A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o 
disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao 
objeto deste Contrato.  

8.3.5.4  Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram 
utilizados pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à 
moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários ao 
cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 
promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão 
do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos 
causados.  

8.3.6 Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE 
ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, 
por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

9 CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na 
Lei 8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

10.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 
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10.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução do contrato; 

10.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 deste 
edital e na Lei 8.666/1993. 

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 
sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Nacional, por prazo não superior a 02 
(dois) anos. 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o 
licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e o art. 28 do 
Decreto 2.458-R/2010; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”. 

10.2.1As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são 
cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa 
compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

10.2.2 Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a 
autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado 
de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, a fim de que, se confirmada, 
tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

10.2.3 Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas 
pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, 
competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua 
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autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 
modalidades sancionatórias. 

10.2.4 Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas 
previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder 
com o registro da ocorrência no CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em 
campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea 
“d”, deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no 
SICAF e no CRC/ES. 

10.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 
seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 
do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação 
de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado 
reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que 
se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que 
o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observada a regra do art. 110 da Lei 8.666/1993; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 
contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 
que deverá ser exercido nos termos da Lei 8.666/1993; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido 
à análise da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

10.4 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

10.5 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 
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10.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 
diferença. 

10.7 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 
termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL OU TRABALHISTA 

11.1 Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade 
fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

11.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

11.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 
fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 
prejuízos ao interesse público. 

11.5 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
CONTRATANTE informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado 
sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 78 e 79 da Lei 8.666/1993, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato será acompanhada pelo(a) (UNIDADE DO ÓRGÃO), 
designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993, 
que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste 
Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

15.1 Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, 
______________(nome completo, nacionalidade, profissão e estado civil do 
representante da empresa). 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos 
legais. 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023 

 
Pregão nº 073/2023 
Processo nº2023-Q5RB6 
ID CIDADES/TCE-ES Nº 2023.500E0600012.02.0062 
 

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 

AQUICULTURA E PESCA, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 27.080.555/0001-47, com sede na Rua Raimundo Nonato, 116, 

Forte São João, Vitória, ES, CEP 29.017-160, representada legalmente pelo seu 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos, SR. CARLOS LUIZ TESCH 

XAVIER, portador do RG n° 425844-ES e CPF n° 623.102.247-15, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA TRATOR AGRÍCOLA DE 75CV, sob nº073/2023, RESOLVE registrar os preços 

da empresa YANMAR SOUTH AMERICA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 08.263.434/0001-96, situado à Rua Eduardo Borsari, 1595 – Distrito 

Industrial Domingos Giomi – Indaiatuba – São Paulo – Cep.:13.347-320 neste ato 

representado pelo SR. GILBERTO SAITO, CPF Sob nº 093.164.768-10 e RG sob nº 

14.834.100-7 SSP/SP, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei10.520/2002, pelo 

Decreto Estadual 2.458-R/2010, pelo Decreto Estadual1.790-R/2007, pela Lei 

8.666/1993 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

1 - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos equipamentos 
especificados no Anexo I do Edital. 

1.2 Integram esta Ata, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

a)Anexo A – Especificação dos preços; 

b)Anexo B – Minuta do Contrato de Fornecimento; 
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c)O Edital e todos os seus Anexos; 

d)A Proposta Comercial da Contratada. 

2 DO PREÇO 

2.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo desta 
Ata, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 
sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes à 
compra. 

2.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto no item 
3 deste instrumento. 

2.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou 
a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4- A SEAG será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do presente 
sistema de registro de preços 

3 DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.1.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.1.2 frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

3.1.3 convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 
negociação. 

3.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 
requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 
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3.2.2 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 
negociação. 

3.3 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

3.4 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o 
critério de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.5 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a 
parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 
formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de 
seus encargos. 

3.5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 
obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma 
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles 
eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada 
a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que 
inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 
será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o 
prazo de um ano. 

3.5.3 Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 ausente a elevação de encargos alegada pela parte 
interessada;  

3.5.3.2 o evento imputado como causa de desequilíbrio houver 
ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência da Ata; 

3.5.3.3 ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a 
majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

3.5.3.4 a parte interessada houver incorrido em culpa pela 
majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.6 Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 
precedida de análise pela Secretaria de Estado de Controle e Transparência e 
Procuradoria Geral do Estado, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

20
23

-B
J7

C
T

1 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/1

1/
20

23
 0

8:
40

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

18

fls. 83



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG 

4 
 

 

4 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou 
quando o fornecedor: 

4.1.1.1 não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

4.1.1.2 não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 

4.1.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se 
tornar este superior aos praticados no mercado; 

4.1.1.4 incorrer em inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços. 

4.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 
expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 
maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 
e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados 
a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade 
competente. 

4.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de 
sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida 
pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula décima 
primeira deste instrumento. 

4.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 
recebimento. 

4.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, 
a comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação. 

4.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a 
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comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação 
e decisão da Administração. 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, até o décimo dia 
útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita 
pelo Contratante, vedada a antecipação. 

5.2 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 
seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹𝑋
12 

100
𝑋
𝑁𝐷

360
 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 

5.3 O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

5.4 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.  

5.5 A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente, o estabelecido na Lei 
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971, na Instrução Normativa RFB nº 
1.234 (11/01/2012), bem como no Decreto Estadual 5.460-R, de 28/07/2023 (os 
quais versam sobre a obrigatoriedade de os órgãos públicos efetuarem a 
retenção de IR). 

5.5.1 Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 
fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do 
IR na Fonte em observância as regras de retenção do Imposto de Renda 
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. Havendo ausência de 
destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação de despesa ficará 
sobrestada até que o fornecedor de bens ou prestado de serviços providencie as 
medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus a contratante. 

5.6 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 
ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 
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6 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6.1 O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado 
do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

6.2 O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços 
apresentará como termo inicial o recebimento do contrato de fornecimento e como 
termo final o recebimento definitivo dos produtos pela Administração, observados os 
limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo mínimo de 
garantia e validade dos produtos adquiridos. 

7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que 
participarem ou aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da 
contratação. 

8 DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER O CONTRATO DE FORNECIMENTO 

8.1 A emissão do Contrato de Fornecimento constitui o instrumento de formalização 
da aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa 
Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei 8.666/1993. 

8.2 Quando houver necessidade dos equipamentos por algum dos órgãos 
participantes da Ata, o fornecedor será convocado para receber contrato de 
fornecimento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo 
fornecedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
ente promotor do certame. 

8.4 Se o fornecedor se recusar a receber o Contrato de fornecimento ou se não 
dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, 
poderá a ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes 
cadastrados que concordarem em fornecer os produtos ao preço e nas mesmas 
condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 
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9 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 

9.1 A entrega do objeto do contrato dar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias após o início da vigência do Contrato. 

9.2 O A entrega poderá ser exigida para qualquer Município do Estado do Espírito 
Santo e na quantidade prevista no citado Contrato de Fornecimento, sendo que os 
custos logísticos ocorrerão por conta do vencedor do certame. Após a emissão do 
Contrato de Fornecimento, o contratado deverá entrar em contato com o Setor de 
Patrimônio da SEAG, pelo telefone (27) 3636-3654, para solicitar autorização e 
agendar a respectiva data do fornecimento.  

9.3 A Administração designará servidor (ou comissão de, no mínimo, três membros, 
na hipótese de compras de valor superior a R$ 80.000,00, conforme o art. 15, § 8º, da 
Lei 8.666/1993) para recebimento do objeto contratual da seguinte forma: 

9.3.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta 
apresentada, atestado por escrito.  

9.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

9.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5 No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA 
será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a 
substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a 
entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a 
partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1 Os produtos objeto deste Registro de Preços terão garantia de, 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da entrega dos mesmos. 
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11 DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 Compete à Contratada: 

a) entregar dos tratores de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da SEAG; 

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 

8.666/93 e alterações; 

d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia. 

e) Na hipótese de Organização classificada pela SEAG no Programa Fundo 

Social de     Apoio à Agricultura Familiar – FUNSAF (Lei Estadual nº 

10.297/2004), fica o fornecedor obrigado a atender diretamente a referida 

entidade nas mesmas condições previstas no presente instrumento, quando 

devidamente oficiado pela SEAG. 

11.2 - Compete à Contratante: 

a) efetuar o pagamento após a entrega dos tratores, em caso de aceitabilidade; 

b) definir o local para entrega; 

c) designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega dos tratores. 

11.3 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

11.3.1- Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-
se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 
relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 
pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 
2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

11.3.1.1-Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 
fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao 
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longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e 
regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

11.3.1.2-Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 
nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.3.1.2.1- Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.3.1.2.2-Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e 

11.3.1.2.3-Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
requerimento do titular. 

11.3.2-Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo 
período necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente 
coletados e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o 
tratamento. 

11.3.2.1- As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 
limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais 
subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em 
que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da 
legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos 
a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

11.3.2.2- A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 
13.709/2018.  

11.3.3- Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 
tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

 11.3.3.1-A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 
fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra 
quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de 
segurança.  
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11.3.3.2- As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de 
segurança. 

11.3.4-Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais 
pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, 
por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada 
proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo 
cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) 
país(es) que for aplicável. 

11.3.5-Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, do Decreto Estadual nº 4922-R, 
de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a 
este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

11.3.5.1- Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 
CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes 
deste Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a 
CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações 
por subcontratada.  

 11.3.5.2- A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, 
quando solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento 
do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e 
inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela 
indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

11.3.5.3- A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.3.5.4- Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 
pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou 
mesmo para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste 
Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata 
desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização 
pela integralidade dos danos causados.  

11.3.6- Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-
los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do 
cumprimento desta obrigação. 
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12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia 
de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo 
reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

12.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 
cronograma de execução do contrato; 

12.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no 
item 10.2 deste edital e na Lei 8.666/1993. 

12.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 
sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Nacional, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

d) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas 
hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, na execução do contrato comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”. 

12.2.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não 
são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a 
multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 
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12.2.3 Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e 
“e”, a autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário de 
Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, a fim de que, se 
confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

12.2.4 Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam 
confirmadas pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 
SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua 
autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 
modalidades sancionatórias. 

12.2.5 Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas 
previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder 
com o registro da ocorrência no CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em 
campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, 
deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF e 
no CRC/ES. 

12.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 
seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 
certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 
defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 
infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o 
prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observada a regra do art. 110 da Lei 8666/1993; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 
de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 
deverá ser exercido nos termos da Lei 8.666/1993; 
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f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

12.4 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

12.5 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

12.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 
diferença. 

12.7 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 
termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

13 - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

13.1 Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade 
fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

13.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

13.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

13.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 
fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 
prejuízos ao interesse público. 

13.5 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
CONTRATANTE informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado 
sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 
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14 DA RESCISÃO 

14.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, 
se for o caso. 

15 DOS ADITAMENTOS 

15.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei 
8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

16 DOS RECURSOS 

16.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

17 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada por servidor da SEAG, designado 
representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993, que deverá 
atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

18 DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

18.2 Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução 
administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de 
um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar 
Estadual n° 1.011/2022. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos 
legais. 

 

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER 

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - SEAG 

 

GILBERTO SAITO 
YANMAR SOUTH AMERICA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 

 
 
 

Documento datado e assinado eletronicamente – via acesso cidadão. 
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ANEXO “A” DA ARP 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº060/2023, 
celebrada entre a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 
Pesca e a empresa YANMAR SOUTH AMERICA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., 
cujos preços estão a seguir registrados por lote/item, em face à realização do  Pregão 
073/2023. 

LOTE ÚNICO 

 

OBJETO 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Trator agrícola: novo; 0 km; sobre rodas e com 
pneus novos; ano/modelo atual; tração 4x4; motor a 
diesel; potência de 75 cv; com tomada de força 
independente; direção hidráulica/ hidrostática; 
levante hidráulico de 03 (três) pontos; lastros 
metálicos removíveis dianteiros e traseiros,em 
número suficiente considerando a carga do trator 
nas rodas dianteiras e traseiras e em função das 
diferentes condições de trabalho, como velocidade 
de deslocamento, tipo de acoplamento dos 
implementos (barra de tração; semi-montado ou 
montado), entre outros parâmetros indicados pela 
montadora; plaqueta metálica fixada no trator com a 
identificação do número de série/chassi;com farol, 
capota e cinto de segurança. 

Marca:   YANMAR    Modelo:SOLIS 75cv OLDFACE 

01 98 

Valor Unitário do Lote Único R$125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil Reais). 

Valor Total do Lote Único R$12.250.000,00 (Doze milhões e duzentos e vinte e 
cinco mil Reais). 
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1 -DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

1.1-A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do  
certame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada no anexo I do 
edital. 

1.2-A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes 
docertame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada no anexo I do 
edital. 

1.3-O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade máxima estimada de fornecimento estabelecida neste edital. 

1.4-A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 
participado do certame dependerá, além de autorização do órgão gerenciador, da 
observância dos limites previstos na legislação vigente e da aceitação de fornecimento 
pelo particular, do cumprimento dos seguintes critérios: 

(a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame não serão computados nos quantitativos fixados originariamente nos itens 3; 
(b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação 
de suas respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido no 
item 3; 
 
(c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do 
certame, na hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente assumidas, 
o que será aferido pelo órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada. 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SUBADM - SEAG - GOVES
assinado em 20/11/2023 08:40:51 -03:00

GILBERTO SAITO
CIDADÃO

assinado em 20/11/2023 08:17:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/11/2023 08:40:51 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por INGRID FACHETTI BRENNER DE SÁ (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GCC - SEAG - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-BJ7CT1
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PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6500 | E-mail: gabinete@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO N° 019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8425/2024 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.013E0700001.16.0008 

 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-

26, através da autoridade competente, a Sr.ª Fernanda Siqueira Sussai Milanese, Prefeita 

Municipal, brasileira, casada, portadora do CIC/MF nº 099.049.507-84 e RG. nº 13.745.977 - 

SSP/MG, residente e domiciliada neste município, considerando o aceite de adesão do órgão 

gerenciador da ata e do fornecedor, a análise dos preços de mercado, a reserva orçamentária e 

do Parecer Jurídico favorável, resolve: 

 

Aderir Parcialmente à Ata de Registro de Preços n° 060/2023, Pregão Eletrônico nº 073/2023, 

firmada entre a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 

AQUICULTURA E PESCA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.080.555/0001-47 e a empresa 

YANMAR SOUTH AMERICA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.263.434/0001-96, cujo objeto é aquisição de trator agrícola de 75CV.  

 

PREÇO 

O preço global da presente contratação é R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

conforme relação de itens e preços unitários, Anexo Único deste Termo. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Projeto Atividade: 024024.2060600153.092 - Aquisição de Patrulha Mecanizada 

Elemento Despesa: 4905200000 - Equipamento e material permanente 

Ficha: 0000203 

fls. 251
FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI 
MILANESE:09904950784

Assinado de forma digital por FERNANDA 
SIQUEIRA SUSSAI MILANESE:09904950784 
Dados: 2024.11.18 13:45:13 -03'00'
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Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6500 | E-mail: gabinete@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 
Valor: 250.000,00 

Fonte Recurso: 170000000016 - TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO/ PLATAFORMA + 

BRASIL 938316/2022 PATRULHA MECANIZADA 

 

 

Boa Esperança/ES, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Fernanda Siqueira Sussai Milanese 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO

Termo Nº 000019/2024

Empresa:  YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

CNPJ:  08.263.434/0001-96

Endereço:  RUA EDUARDO BORSARI, 1595 - DISTRITO INDUSTRIAL DOMINGOS GIOMI - INDAIATUBA - SP - CEP: 13347320

Processo: 008425 / 2024

Código Especificação Marca Preço OfertadoUnidade QuantidadeItem Valor Total

RELAÇÃO DE ÍTENS REGISTRADOS

00005288 TRATOR AGRICOLA novo; 0 km; sobre rodas e
com pneus novos;ano/modelo atual; tração 4x4;
motor a
diesel;potência mínima de 75 cv; com tomada de
força independente; direção
hidráulica/hidrostática;levante hidráulico de 03
(três) pontos; lastros metálicos removíveis
dianteiros e traseiros,em número suficiente
considerando a carga do trator nas rodas
dianteiras e traseiras e em função das diferentes
condições de trabalho, como
velocidade de deslocamento, tipo de acoplamento
dos implementos (barra de tração; semi-montado
ou montado), entre outros parâmetros indicados
pela montadora; plaqueta metálica fixada no
trator com a identificação do número de
série/chassi; com farol,
capota e cinto de segurança.

125.000,00002,000000001 250.000,000UN YANMAR
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Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390038003100350033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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